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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.004/77/M/G 	Bento Gonçalves, 11 de fevereiro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar a delibe 
ração dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto— 
de Lei n2 04/77, que altera a Lei Municipal n2 501 de 27 de—
agosto de 1973. 

Na constituição de nossa equipe de traba—
lho, tivemos além das dificuldades normais, enormes proble — 

mas oriundos da baixa remuneração dos cargos do primeiro es—
calão da administração municipal. 

Assim, estamos propondo a alteração da 
Lei Municipal que instituiu gratificação de representação pa 

ra que possamos melhorar um pouco os principais cargos e as 

sim, levarmos adiante nossa tarefa de administrar Bento Gon—
çalves, nos prcixinos quatro anos. 

Sem mais, colhemos a oportunidade para ma 
nifestar nossos protestos de elevada estima e real considera 
ção. 

FO2TUNAT JANI 

Pre eito Nu 

Ilustrissiio Senhor 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA 



FORTUNA JAN  ' 	ZARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 004 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1977. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL NQ 501  

DE 27 DE AGOSTO DE 1973  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

ART. 1Q — As gratificações de representação 	de 

que trata a lei municipal n2 501, de 27 de agosto de 
1973, serão atribuidas a critério do Prefeito, ate o 

máximo de 30 (trinta) e até 20 (vinte) vezes o valor 

do padrão FGE-6 ou FG—CLT-6, em se tratando de funcio 

nerio estatutário ou C1T, respectivamente. 

ART. 22  — Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrá —

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos onze dias do rr=:s de fevereiro de mil novecentos e 

setenta e sete. 

Prefeito Municipal 



presente, projeto de leis  g de parecer que o mesmo 

aprovado. 

Bento Gonçalves, 17 ferreiro 1977 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 
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A Comissão especial composta pelos Ve—

readores Helio Luiz Tonini, Gabriel 

Pompermayer a°riai r?)tát  apc% 	a presi— 

a iaden 	do primeiro. 

ffieMMENIIMINIM. 

Esta Comissão Especial, analizando o 

• 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 2L/77-GP 	Bento Gonçalves, 18 de fevereiro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento ,de V.Sa. 
que esta Câmara Municipal em sessão estraordintlria realizada no dia 
17 de fevereiro, aprovou os seguintes projetos-de-leit 

1 - Pro4eto-de-lei n2 02/77 -que estabelece a organi-
zaçao administrativa da Prefeitura,MUnicipal de 
Bento Gonçalves e dá outras providencias; 

2 . ProjOo-de.lei nQ 03/7' . que c ia cargos de Se-
cretario Municipal e da outras providencias; 

3 - Projrto-de-lei nQ 04/77 - que altera a Lei Muni-
cipal nQ 501, de 27,08.73; 
Projrto-de-lei n2 05/77 - cple autoriza o Poder 
Executivo a realizar operaçao de crédito por an-
tecipasao da receita, dom a seguinte emenda da 
Comissao Especial* "Art. 12  - E o Poder Executivo 
autorizado a contrair financiamento de até Cr$... 
1.200.000%00 (hum milhão e duzentos jil cruzeiros) 
com a Uniao de Bancos Brasileiros S/A, por ante-
cipação da receita. 

5 - Projrto-de-lei n2 06/77 - que autoriza o Poder 
Executivo a alienar veículo. 

Sem mais, aRresentamos nossos protestos de, elevada 
estima e distinta consideraçao. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZ LO 
Presidente 

lias?. Sr. 
Econ. FORTUNATO JAi'iR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 

NESTA 
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